
.,! r ',II.i 'i^_:: a t',

;;â7'
Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha - Bom Jesus da

Penha - MG
Sisterna de Apoio ao Processo Legislativo lllilillilillllll

000 108

COIIPROVANTE DE PROTOCOLO - Autenticação: 02026102/l1000108

000108/2026

1110212026 - 1L:13:14

Da Advogada do Legislativo referente ao Projeto de Lei n" 02/2026 de autoria da Mesa
Diretora.

Mirelly de Paula Tâme Lima - Advogada do Legislativo

Administrativo

Tipo
Documento

Parecer Jurídico

7

Emitido por admin

Número / Ano

Data / Horário

Assunto

Interessado

Natureza

Número
Páginas



h
§

cÂptant MuNrcrpAL DE BoM JESUS DA zENHA
cNPJ 0 5. 679. 2 93/000 1 -07

ESTADO DE MINAS GERÁIS

PARECER JURIDICO

ADVOGADA DO LEGISLÀTIVO

PROJETO DE LEI N." 0,/2026

EMENTA: Dispõe sobre a revisão geral anual nos subsídios dos vereadores da Câmara

Municipal de Bom Jesus da Penha.MG.

I - DO RELATÓRIO

Foi solicitado parecer juridico pela Presidente da Càmara Municipal a cerca da

legalidade, Íbmalidade e constitucionalidade do Projeto deLei 0212026 oriuncio dos membros

da Mesa Diretora da Câmara Municipal que trata da revisão geral e anual dos vencimentos aos

servidores públicos.

2.1. Da Competência e lniciativa

O Projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do interesse

local. encontrando ampaÍo no ar1. 30" inciso I da Constituição da Repúbiica.

Trata-se de propositura de iniciativa privativa do Poder Legislativo Municipal.

Desta forma- quanto à competência e iniciativa a Advogada Juridica Opina

favorável a tramitação do Projeto de Lei em comento.

2.2. Considerações sobre a "revisão geral anualo'

A revisão geral anual é um direito constitucionalmente assegurado a todos os

servidores e agentes públicos como folma de recompor o valor real de vencimentos e subsídios

depreciados ao longo dos doze meses anteriores pelas oscilações inflacionárias. Trata-se não de
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um aumento [emuneratório por espécie. mas sim da rcstaulaçào das importàrcias perdidas eln
razão dos lenômenos econômicos. Dilere. r.resse sentido. c1a erpressão ''rea.iuste remuierattilio"'.
que signiiica..justamente. a concessão de aumentos reais aos r.'encimentos ou aos subsídios de

determinadas categorias de iulcionários. fal distinçào é intportante forllue o uittarnento
jurídico dispensado a cada un.r dos instilutos é dir.erso.

A revisào geral. enquanto reposição inf'lacionár'ia. tem prcvisào collstitucional
no artico 37. inc. X. da Cl'/88 e no artigo 3i. § 1'. da CE/RS. nos seguintes temros:

Át'Í. 3: (...)

,Y - t rentuneraçtio dos serúdorcs ptiltlico.s e o ,sLrb.sítlio de que

trttÍcr o ti -]' do u t. 39 sonteníe potlerão .scr firados ou ulterodos
por lei espetí/icn. ohsen'adu u itticitrtittt l1t it'utit'tt .lt L'L1du

cttso. asseguradu revisão geral attuul,.sempre no mesfirú dírÍa e

sem disíinçtio de índices; ('RedoÇão dttla pela Ententlu
('onslilttt ionul n" I9. ie I99,\t

Art. 33 (...)

't l '' .1 rentunerctção dos .çerridore.s ptiblico,t tlo Estutlo e os

strhsídios dos nrenúros de qutrlquer tlos Potíeres, clo Trihunul tle

C'orttcts. do líini.stério Ptiblico, dos ProcurLtdores, tlos

Delênsores Ptiblicos. Llo.\' (futcÍttores tle mand«to eleÍivt a clos

Secretth'ios tle E.stutlo. estabclecido.ç conlbnne o § 1'' tlo ut t. 39

tlu Constituiçiio i'ederal, so En!e poderiio sar fixutío: ou

allerodos pr»' lei e.specí/icu. obyerradu a iniciatí,cr prít í1tiu efi1

ctrdtr ctrsrl, sendo asseguradt aÍravés tle lei de iniciutiva do

Poder Executivo a revisiio gerol anual do remunertçíro de todos

os oge Íes públicos, cit,is e militares, oÍit os, inotit'os e

pensionist|s, sempre ,r{t mesmu daÍa e sem distittçtio de

índices. (Reclação doclo pela Emenda Constitucioncrl n" 5', de

21.'05 08t

As expressões ''lr'iesma data" e ''ser-n distinçào de índices" nofieiam- em gcral. a

reposição inflacionária porque tal lenômeno econômico e geral e atingem Iodas as pessoas

iguahlente. sendo contrária ao principio da isonomia a nomla clue estabeleça diltrenca de

percentuais de revisão enlre as ciiversas categorias cle agentes pirblicos e,'on políticos, .[á no
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ESTADO DE MINAS GERAIS+

reajuste remuneratório não há qualquer diretriz de igualdade, podendo o gestor conceder

acréscimos distintos entre as diferentes classes de servidores.

O Projeto de Lei n" 0212026 respeitou todas essas disposições constitucionais.

tendo em vista que, no art. 10, previu o percentual de 3,90o/o a título de reposição inflacionaria

(revisão geral).

E importante ressaltar que a reposição inflacionária das perdas salariais é

considerada um direito subjetivo dos servidores públicos. cuja inobservância pode acametar.

inclusive. a propositura de ação direta de inconstitucionalidade por omissão, prer,ista no artigo

103, § 2", da CF/88, câso em que o Poder Judicirírio, ao declarar a inconstitucionalidade pela

inércia do respectivo poder constitucional, o notifica para a adoção das providências

necessárias. Aliás, existem julgados que. ao defenderem a falta de efetividade dessa mera

ciência ao poder violador do direito subjetivo, aplicam técnicas avançadas de decisào judicial.

cofiro as manipulativas, a partir das quais o juízo declara a inconstitucionalidade e estabelece

determinada disciplina, consentânea com o parâmetro constitucional avaliado.

Com isso, ressalta-se a importância do referido PÍojeto de Lei n'0212026 por

estar concretizando os direitos subjetivos dos agentes públicos municipais.

2.3. Do atendimento aos requisitos de natureza financeira

Além do atendimento da competência e da iniciativa, o projeto que objetive a

concessão de aumento real aos servidores públicos deve demonstrar o cumprimento de

requisitos de natureza orçamentária, previstos no artigo 1 69, § 1". da CF/88 e nos artigos I 7. 20

e 22 da Le\ de Responsabilidade Fiscal.

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos

Estctdos, do Disn'ito Federal e dos Municípios ncio poderd

exceder os limite.s estabelecidos em lei complementrtr.

§ 1' Á concessão de qualquer vantagem ou tumento e

remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou

alteração de eslrutura de cateiras. bem como a admissão ott

conÍrotaÇão cle pessoal, a qualquer Íítulo, pelos órgãos e
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entidud.c.\ Lla úd tini,\Ír{LÇtio díretu ou indireta. inclutiye

.limduç'ões in.s/íttríttrs e mantídas pelo 1:toder ptlblico. .sri ltotleriio
.ser.Íàítas: (Renmnerutkt do purtigrulit tinico. pela Enentlu
( on.stitucic»tal n" I 9, de I99Et

I - se lrouver prévia doluçrio orçamentária surtciente por(
atender às projeções de despest de pessoul e uos ucréscimos dela
decorrenles; ('lncluíclo peltt Ementlct Cor't.stitucional n" 19. de

I998j

Il - se houver aulorizoção especí/ica nn lei tle diretrizes
orç«menÍdrios. re s.çcr lt,atlu.; t:t.t empretLt.t púhlit'u.s e u.s

sociedarles cle econontitr mí.stcr. (htcltrítlo pelu Erncndu
( lon.st irtrciorutl n. I9. de I9981

Preceitua. também. o artigo 1 7 da I-C n' 101i00:

Árt. l'. Con.siclera-se obrigulório tle turaÍe r conÍintnckt tr
despeso corrente derivado de lei nedidu prt»isórkr otr uto

adntinislrutit o normttÍit'o clue.lixem pcu'Lt o ente .t ohriguçào legu/

de sua execttção por um período superior a dois exercícias.

I l" Os otos que criorem ou uumentorem despesa {le que trota o
caput devertio ser insÍruídos com o estimatito previstu no incisl
I do ort. l6 e demonstrur u origem dos recursos por« seu cusÍeio.

,\ 2'' Pura eíeito do otendimento do § 1', o ato serú ocomp nhado
de comprovoção de que o espesu criuda ou oumenÍulu ntlo
afetoró as melus de res ultudos Jíscois preri!tds no anexo relerido

no ,{ l'1 clo art. Jn, clercndo seus eÍeito.s linanceiros. nos períodos

seguinÍes, ser compensutlos pelo aumento permanente de

receilü ou pela reduÇão pernr{tnente ie despest.

t\' J' Prazr efeito tlo 5\ 2", tctn.sideru-se uufircnlo permunet e .le

receita o pro:eniente da alevaçtio de ttlít1uotu.s, untpliação dtt

hust tle ctilculo. ntujoroçfto ou crittçiio de lrihuto ou

cor'rlr íb u iç tio.

J' l" I contprt»açiio re/brido no 1 2". u1:» e:enÍuLlu pelo

pt'ol)onenÍe. coníerd a,s premissas e netocltLlogitt tle túlc'ulo

utilízutltr.ç, .sent prejuí:o do exunrc de «tnt;tutibilitlatle dLt despc.scr
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com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes

orçamentárias.

§ 5" A despesa de que lrala este qríigo não será execuÍada antes

da implementação das medidas referidas no § 2'. as quais

integrarào o inslrumento que a criar ou aumentar.

§ 6" O tlisposto no § 1" niio se aplica às despesas destinadas ao

servíço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de

pessoal de que trala o inciso X do art. 37 da ConstiÍuição.

§ 7'Considera-se aumento de despesa a pronogação daquela

crioda por prazo determinctdo.

Rel-ere o afiigo 19. capzrl e incisos. da LRF:

Art. 19. Para os fins do disposto na capul do art. 169 da

Constituição, a despesa total com pessod, em cada período de

apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os

percentuais tla receila correníe líquida, a seguir discriminados:

I - União: 5094 (cinqüenta por cento);

II - Estados: ó0?ó (sessenta por cento);

III - Municípios: 60% (sessenla poÍ cenlo).

Portanto, tem-se que foram atendidas todas as exigências constitucionais e legais

para a concessão da revisão geral de vencinentos dos cargos efetivos e comissionados, salários,

funções gratificadas, proventos. pensões e verbas de representação, estando o projeto

juridicamente apto para a aprovação.

Persistindo dúvidas quanto ao aspecto contábi1, financeiro e orçamentário do

Projeto de Lei em análise, a advogada do Legislativo s.mj. recomenda-se aos vereadores, em

especial aos membros da Comissão de Finanças e Orçamento. que solicitem parecer ou

orientação técnicajunto ao setor contabil desta Casa de Leis.
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ESTADO DE MINAS GERÁIS

2.5. Do Regime de Urgência

Quanto ao pedido para que a apreciação seja realizada em regime de urgência.

feito por meio da Justificativa do Poder Executivo, cabe ao plenário deliberar e seguir ôs

procedimentos determinados pelo Art. 100 e parágrafos cio Regimento Interno desta Casa.

As Comissões possuem o prazo de dez dias para emitirem apareceÍ, sendo que

compete aos Presidentes decidirem se irão reunir em conlunto ou não. (Art. 101 do R.I.)

O quórum para aprovação da tramitação do projeto em regime de urgência é

de maioria absoluta dos membros da Câmara (§ 1" do Artigo 100 clo R.I.), e a Câmara deve se

manifestar em até trinta dias sobre o projeto (§ 2" do art. 100 do R.l).

Lembrando que em votações para aprovação do regime de urgência o presidente

da Câmara ou o vereador que estiver presidindo a reunião terá direito a voto (inciso II do art.

1l I do R.l).

2.6. Da tramitação e Votaçâo

Preliminannente. a propositura deverá ser submetida ao crivo das Cornissões

Pemanentes de Legislação, Justiça e Redação Final e de Finanças. Orçamento e Tomada de

Contas.

2.6.1. Da aprovação do Projeto

O quórunt para aprovagão do projeto de Lei n." 0212026 será por maioria

fupls (art. 83 do R.l) e em turuo unico (art.72 do R.l).

Ressalte-se a obrigatoriedade do Presidente da Mesa Diretora votar em projetos

caso venha a dar empate nas votações (inciso III do ar1. 1 11 do R.l).

III-DÀCONCLUSAO

iÕ

Rua Prefeito ,Ioão Silva, 610 A - Tel. (35) 35ó3-1.126 - CEP 37.9,t8-000
Bom Jesus da Penha/MG

;['e-

tr'



t.

rlr;

,-::

À^

ff'
.8

CÂptene MUNICIPÁL DE BOM JESUS DA PENHA
cN PJ 0 5. 6 79. 2 9 3 /000 I -0 7

ESTADO DE MINAS GERAIS

Todo o exposto tratâ-se de um parecer opinativo- ou seja. tem caráter

técnico-opinâtivo que não impede a trâmitação e até mesmo consequente aprovação.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBLINAL FEDERAL que. de foma

específica. já expôs a sua posição a respeito. in verbis:

''O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do
que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-
jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, na
prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oJicio
da lei. Na oportunidade dojulgamento. porquanto envolvido na espécie

sirrples parecer, ou seja. ato opinativo que poderia ser. ou nào.

considerado pelo administrador." (Marrdaclo de Segurança n" 21.584-1
- Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sen
gri/it no original.

Assim sendo, em obediência às normas legais, esta Assessoria Jurídica opina

pela legalidade e constitucionalidale do presente Projeto de Lei" por não vislumbrar nenhum

vício de ordem legal ou constitucional que impeça seu normal trâmite.

Este é o parecer. salvo melhor 1uizo.

Bom Jesus da Penha./MG. I 1 de fevereiro de 2026

Mirelly de Paula Tâme Lima
Advogada do Legislativo

0AB/MG 97.867
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